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Diapile sobre a constituição cio COnaelbo Deli

berativo do Fundo Social de Solidariedade cio 

llunictpio de Asais. 

JOSE SAll'l'ILLI SOBRillBO, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuiçilea legais, e tendo em vista o que diap�e a Lei Munici 

pal n9 2.222, de 29 de setembro de 1 983, alterada pela Lei Municipal n9 

3.222, de 14 de abril de 1 993, 

DBCRBTA: 

Artigo 19 - Fica conatitu!do o Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade do Municlpio de Asais, que ficar4 composto com 

os seguintes membros: 

Presidente : Maria Aparecida de Campos Brando Santilli 

Yice Presidente : Sonia Magali Nogueira Spera 

Representando a Secretaria Municipal de Ação e Deaenvolvimen 

to Social : Nilza Ferreira da Silva 

Representando a Secretaria Municipal da Fazenda: 

Reinaldo Teixeira de Oliveira 

Representando a Secretaria Estadual da Criança, Familia e Bem 

Estar Sacial : Vera Lúcia Piovesani 

Representando o Conselho Municipal de Direitos da Criança .e 

do Adolescente: Nanci Rabelo Fernandes Duarte 

Representando o Cdnselho Municipal da Pessoa Portadora de De 

ficiência : Valter Ferreira 

Representando o Cdnaelho Municipal da Condição Feminina: 

Edna Júlia s. Martins 

Representando o Conselho Municipal do Idoso: 

Carlos Miguel Yazlle Rocha 

Representando as Entidades Religiosas: 

Padre Maurllio Alves Rodrigues 

Gerai Santana Gaudenzi 

Representando o Grupo de Ação e Solidariedade: 

Paulo Roberto Godoy 

Representando a Policia Militar do Estado de São Paulo: 

Major Giliath Pelegrino 

Representando a Assessoria de Comunicação Social da Prefeitu 

ra Municipal de Asais : Juvenal Zancheta Júnior 

Representando as Entidades Assistenciais: 
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Artigo 2!! 

Artigo 3!! 

de 1 993. 

Suely Aparecida Bello Zaniui 

Maria Amélia de Souza Dias 

Representando a Clmara Municipal de Assis: 

Isabel Cristina Morelli Bertogna 

- Este Decreto entrar4 em vigor na data de sua publicação. 

- Revogam-se as dispoaiçé5ea em contr4rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de abril de 1 993 • 

Publicado no Departamento de Administração, em 14 de abril 


